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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI N.° 8.330 – DE 23 DE OUTUBRO DE 2020
“Institui no Município o Programa ‘Banco 
Municipal de Materiais de Construção’”

(Projeto de Lei n.º 29/2020, do Vereador Arlindo Araujo – 
MDB)

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica instituído no Município o Programa “Banco 
Municipal de Materiais de Construção”.

§ 1.º O programa de que trata esta Lei consiste na 
arrecadação, mediante doação, de sobras de materiais de 
construção, reformas e demolições, objetivando a distribuição 
às pessoas interessadas.

§ 2.º Os materiais deverão ser depositados em local 
predeterminado, disponibilizado e controlado pela Prefeitura 
Municipal.

§ 3.º Para ser beneficiado, o interessado deverá comprovar 
renda familiar de até três salários mínimos.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 23 de outubro 
de 2020, 111 anos da Fundação de Araçatuba e 98 anos de 
Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

MANOEL AFONSO DE ALMEIDA FILHO

Secretário Municipal de Governo

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

Secretaria Municipal de Administração

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 043/2020 - REGISTRO DE 

PREÇOS N.º 031/2020 - PROCESSO N.º 943/2020
HOMOLOGAÇÃO

O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal 
de Administração – Divisão de Licitação e Contratos TORNA 
PÚBLICO a todos os interessados que o Pregão Presencial 
de menor preço por item, destinado ao REGISTRO FORMAL 
DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES 
DE MATERIAIS SEMAFÓRICOS E MÓDULOS GPS, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei o Sr. Prefeito 
Municipal, DILADOR BORGES DAMASCENO, Adjudica e 
Homologa o presente certame, conforme Ata da Sessão 
Pública, para as empresas classificadas:

- DATAPROM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA INDUSTRIAL LTDA, para fornecer o item: 03.

- DIGICON S/A CONTROLE ELETRÔNICO PARA 
MECÂNICA, para fornecer os itens: 14 e 15.

- JSM ENGENHARIA E SINALIZAÇÃO EIRELI – EPP, para 
fornecer os itens: 01, 2.1, 2.2, 09, 10, 13, 18.

- LUXMASTER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, para 
fornecer os itens: 11, 12, 19.

- SIMONE AMADEU DA SILVA – ME, para fornecer os 
itens: 05, 06, 07, 08, 16, 17.

- ELETRO RUN SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA - ME, para 
fornecer o item: 04.

GABINETE DO PREFEITO, 21 de outubro de 2020.

DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO 
MUNICIPAL

------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
CHAMADA PÚBLICA N.º 004/2020 - PROCESSO N.º 

670/2020
HOMOLOGAÇÃO

O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria 
Municipal de Administração – Divisão de Licitação e 
Contratos TORNA PÚBLICO a todos os interessados, que a 
Chamada Pública destinada ao “CREDENCIAMENTO DE 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS INTERESSADOS EM 
FIRMAR CONTRATO COM O MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE 
MULTAS DE TRÂNSITO, POR UM PERÍODO DE 05 (CINCO) 
ANOS, NOS TERMOS DA LEI 8.666/93”, foi homologada e 
adjudicada pelo Sr. Prefeito Municipal, DILADOR BORGES 
DAMASCENO, o objeto aos estabelecimentos bancários:
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- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, canais de cobrança 
propostos: TODOS;

- BANCO DO BRASIL S.A., canais de cobrança propostos: 
TERMINAL DE AUTOATENDIMENTO, INTERNET BANCO, 
CENTRAL DE AUTOATENDIMENTO, CORRESPONDENTE 
BANCÁRIO e OUTROS CANAIS.

- BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., canais de 
cobrança propostos: TERMINAL DE AUTOATENDIMENTO, 
INTERNET BANCO, CENTRAL DE AUTOATENDIMENTO, 
CORRESPONDENTE BANCÁRIO, OUTROS CANAIS;

- ITAÚ UNIBANCO S.A., canais de cobrança propostos: 
TERMINAL DE AUTOATENDIMENTO (CAIXA ELETRÔNICO) 
E INTERNET BANCO.

GABINETE DO PREFEITO - Araçatuba, 21 de outubro de 
2020.

DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO 
MUNICIPAL

------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------
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